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PORTARIA N° 18. DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE A MÁRIO LIMA DE ALVARENGA, E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Diretor Presidente do iPREViTA - instituto de Previdência dos Servidores
Púbiicos do Município de itapemirim-ES, nomeado na forma do Decreto n° 12.389/2017,
na forma da Lei, e no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 77, inciso II da Lei
Municipal n° 2.539/2011;

Considerando o Princípio da Autotutela, onde a administração pode e deve a qualquer
tempo, anular ou revogar seus próprios atos, sem a necessidade de intervenção do Poder
Judiciário, quando tais atos estiverem eivados de erros ou vícios, com base na Súmula 473
do STF;

Considerando o Processo Administrativo n° 017/2019 que entendeu devido a revisão
do Ato Concessor da Pensão por Morte de Mario Lima de Alvarenga, por erros ou vícios na
fundamentação legal, no qual decorreu efeito concreto, consoante Tese de Repercussão
Geral definida no RE 594.296 do STF.

RESOLVE

Art. 1°. Conceder pensão por morte da segurada VERA LÚCIA DA SILVA DE
ALVARENGA, ocupante do cargo de "Professor III - Classe C, Nível V, Padrão 02", do
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de itapemirim-ES, a MÁRIO LIMA DE
ALVARENGA.

Art. 2°. Fica fixado o vaior da pensão igual ao valor da totalidade dos proventos
percebidos pela segurada à época do óbito, com fundamento no art. 40 da Constituição da
República e inciso I do art. 33 c/c art. 51 da Lei Municipal n. 2539/2011 - SEM PARIDADE.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a data de 17/12/2016 (data do óbito), revogando-se quaisquer disposições em
contrário, em especial a Portaria n° 1,1, de 23 de-feyereiro de 2017.

Itapernirim - ES, 07 de fevereirode 2019.
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